
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 03/2025
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pinhalão/PR, no uso de 
suas  atribuições  legais, mediante  as  condições  estipuladas  neste  Edital,  em  conformidade  com  a 
Constituição  Federal,  e demais  disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o  EDITAL 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO, conforme segue:

Art. 1º - Após detida a análise dos recursos interpostos, ficam DEFERIDAS, conforme listagem disponível no 
endereço eletrônico www.concursosfau.com.br:

I. As inscrições Condição Especial;
II. As inscrições para ampla concorrência.

Art. 2º - Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art.  3º -  As  provas  serão aplicadas  no dia  13/07/2025,  em horários  e  locais  a  serem divulgados  em 
09/07/2025, no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

Art.  4º -  O  candidato  com  a  inscrição  deferida  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir das 18:00 h do dia 09/07/2025 e imprimir o cartão de informação do 
candidato.

Art. 5º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pinhalão, em 07 de julho de 2025.

Registre-se e Publique-se.

MARCELA CASTILHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO

 PORTARIA Nº 72/2024

http://www.concursosfau.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO
ESTADO DO PARANÁ

CONDIÇÃO ESPECIAL
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

INSC CARGO NOME CONDIÇÃO 
ESPECIAL CONDIÇÃO TEMPO 

ADICIONAL
2379212
3 AGENTE ADMINISTRATIVO CARLOS RODRIGUES FÍSICA SALA DE FÁCIL ACESSO NÃO

AMPLA CONCORRÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

INSC CARGO NOME
23796160 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE KETELLEN MAISE GONCALVES DA SILVA
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